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PORTARIAS ………...........................................…01 

 
 
 

 
PORTARIA N.º 026/2024 – GP 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BEQUIMÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 

atribuições legais, 

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 53, inciso VI, da 

Lei Orgânica do Município-LOM, que faculta ao 

prefeito a delegação de competência e funções 

administrativas aos Secretários Municipais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - EXONERAR, nos Termos da Legislação 

Vigente o Senhor ANTONIO JOSÉ MARTINS, 

portador do CPF: 047.224.468-06, do cargo de 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO, do 

município de Bequimão-MA, a partir desta data. 

 
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data da sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bequimão, 05 de 

Junho de 2024. 

 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA N.º 027/2024 – GP 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BEQUIMÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 

atribuições legais, 

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 53, inciso VI, 

da Lei Orgânica do Município-LOM, que faculta ao 

prefeito a delegação de competência e funções 

administrativas aos Secretários Municipais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - EXONERAR, nos Termos da Legislação 

Vigente o Senhor SIDNEY AUGUSTO CASTELO 

BRANCO BOUÉRES, portador do CPF: 

892.622.473-20, do cargo de SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE ADMINITRAÇÃO, do município de 

Bequimão-MA, a partir desta data. 

 
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data da 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bequimão, 05 de 

Junho de 2024. 
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SUMÁRIO 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Conforme Lei Municipal nº 004, de 
14 de agosto de 2014 
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